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A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Olício n" 27412021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Cârnara encaminha-nos a Indicação n" 20812021, de autoria do ilustre vereador,

Negação - DEM, com inclusão verbal do vereador Cézare Pastorello Marques de Paiva -
SOLIDARIEDADE. que:

"lndico ao Execulitto Municipal, a isenção de impostos pcu'a.fàmílio.s cle buixu

rencltt, vem respeilosameníe solicitcu' ao Executivo a sltspensão no pagumenlo cle tribnto

conto ISS e IPTU e a isenção na conla de água e energia pat'a as.fantílias cle baixcr renclu por

unt período de 90 a 180 dias."

Em resposta, estamos encaminhando a Vossa Excelência a manifestação da

Secretaria Municipal de Fazenda:

O primeiro tema da indicação tem sido objeto de grande discussão nestes

tempos de pandemia. E certa e indiscutível a necessidade de resguardar a segurança

ecouôrnica das classes mais necessitadas pois esse é o principal objetivo do gestor púrblico.

Corn relação ao pedido de isenção de IPTU para as famílias de baixa renda tal

requerimento já encontra respaldo no Código Tributário Municipal, que assim dispõe:

Art. 46. É isento do IPTU, o imóvel Preclial (residencial ou não
cornercial) :

II - pefiencente a cegos, inválidos, viúrva ou viúrvo, órfão ntenor,
aposentado oLr pessoa inválida para o trabalho em caráter penranente, qLte

tenha renda familiar não superior a dois salários rlínirrros rnensais,
qlle possua urn só imóvel no MLrnicípio e nele resida;
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III - pertencente a ex-coubatente da Segunda Guerra Mr-rnclial, que tenha
participado de opelação bélica corno integrante do Exercito, da Marin[a
de Gtterra, da Marinha Mercante ou da Aeronáutica, cLrja situação esteja
definida na Lei no 5.313, de l2 de setembro de 1967. bent assim à viúva
do tresrno, desde que posslra ilrrr úrnico irnóvel predial no Município e

nele resida;
IV - pertencente a agricultor com atividade agrícola devidantente
comprovada no Município, tendo a cultura de subsistência conto 1rr1a

úrnica fonte de renda, desde que tenha urn único imóvel e nele resicia;
V - rrertencente ao integrante do Cadastro único (Caclúnico).
beneficiário do Programa Bolsa Família, pelo período ent qLte estiver
inscrito no referido progralna, conforrne certidão da Secretaria MLrnicipal
de Ação Social, desde qr"re posslla r-rrrr único irnóvel predial no Município
e nele resida;
VI - pertencente a pessoa coln doença grave incapacitante oLr a doente ern
estágio terminal irreversível, comprovado por laLrdo rrrédico, desde que
possua utn único ilnóvel predial no MLrnicípio e nele resida e que tenha
renda familiar, mensal, inÍ-erior a cinco salários mínimosl

,)

Veja que o leque de isenção disposta no CTM abrange grande parte da

popr"rlação, nesta inclusas todas as de baixa renda.

No que tange ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, o

profissional de baixa t'enda é optante pelo MEI - Micro Empreendedor Lidiviclual, e não

recolhe ISSQN ao rnunicípio, portanto, não há falar-se em isenção ou suspensão.

Além do que, informamos, ainda, que o IPTIJ 2021 foi nesta data prorrogado

para 1010512021 com 20Yo de desconto e 1010612021 com l0oÁ de desconto. mantendo o

parcelamerrto até dezembrol2O21 com vencimento da irltinia parcela.

Já água e energia são serviços públicos essenciais, sendo que já existe estudo e

projeto de lei que visa proibir o corte pela ausência de pagamento, porérn, isentar o

pagamellto gera Llm grave problema de renuncia cle receita ao município até nlesrrro porque ás

tarifas são necessárias para a manutenção do serviço.

con-r subsídio.

Vale ressaltar, ainda, qtre para as famílias de baixa renda existe a tarifà social iá

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELI DIASE LIBERATO
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